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NOTA À NOVA EDIÇÃO

Esgotada a primeira edição deste livro, seguida de algumas reimpressões, 
impunha-se uma atualização, designadamente em virtude de modificações 
legislativas entretanto ocorridas. Atendeu-se, de modo particular, às altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 93/2021, de 20 de dezembro (Regime Geral da 
Proteção de Denunciantes), pela Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro (Aprova 
medidas previstas na Estratégia Nacional Anticorrupção, alterando o Código Penal, o 
Código de Processo Penal e leis conexas) e pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 
de dezembro (Cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção e estabelece o regime geral 
de prevenção da corrupção), todas  com incidência direta nos capítulos II, IV e 
V. Foram também atualizadas as referências à jurisprudência. Por fim, aten-
dendo à vocação pedagógica deste livro, utilizado em diversos contextos de 
ensino, designadamente no âmbito do Curso de Mestrado da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra, optou-se pela sua inclusão na Coleção 
Manuais Universitários.

Coimbra, janeiro de 2023
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